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PRoJI,T,TO DE Lur N" ) 3S ,r;r zorn.
(l)roponentc: Veteadotcs Alécio Espínola/PSC c.|osué de Souza/P'I C)

Àutoriza o N{unicípio dc Cascavel r adotar no seu âmbito
as disposiçôcs constantcs do att.20, Parágraf<r único da

l.ci n" 10,559, de 13,11.2002.
Píoiocoic

A Câmara N{urucipal de Cascavcl, Estado do Paraná, aprova

Ârt, 1" Flsta lei autoriza o município de Cascavel, semprc que for o caso no seu âmbito,
a proceder por meios lelpis c necessários na forma dos ditamcs irrrpostos pelo art. 20, Parágrafo único
da Lci n" 10.559, r.lc 2002.
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Parâgtafo único. Para atender ao disposto no câput deste artigo, pode
Exccutivo \{urucrpal celebmr transaçào a ser submetida a homologaçào judicial.

Àrt. 2" Esta lei cntra em vigor na data da sua pubücaçào

Em l 9 dc outr,rlrto dc 301t'1.
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Iustificaçào

Os anos estão passando desdc que o llrasil se tedcmocratizou e a plena überdadc
garantida pela Constituiçào Federal ó uma rea[dade entre nós. Contudo, chegamos aos dias de hoje sem
que no âmbito dc nosso município as determinações da Lei n" 10.559, de 20002 tcnham em Ílossâ

legislaçào a corespondente adcquaçào, pâta o seu efctivo cumprimcnto.

,\ aprovação dcste pÍoicto tle lei r.isa autorizar o municipio, quando f<rr o caso, ir

rcalizar transação na foma dos rcqúsitos lcgais, com quem de dircito, Ievando em conta que estc

instrumento, sempre é bcnéfico ao interesse púl>lico.

-i\ prova dis«r é que a -lustica esta scmpre empcnlrada por orientaçào tlo Consclho
Nacional de.fustiça - CNJ em obediência a legislaçào ern vigor, a promovcÍ, no seu âmbito, ttansaçôes,
concüações, mediações, instrumcntos estes que sào sem dúr'idas dc soluçào pcrÍnanentes c benéEcas
na soluçào de dcmandas.
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